
NOVO HAMBURGO
Administrando de mãos dadas com você

Gestão 2005.2008

LEI MUNICIPAL N° 1.679/2007,de de 19 outubro de 2007.

Abre Crédito Adicional Especial,
no valor de R$ 1.000,00, e dá ou-
tras providências.

C'..-
o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.000,00 (um

mil reais), na Dotação Orçamentária conforme Anexo I desta Lei.
Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior a

redução de parte de Dotação Orçamentária conforme Anexo " desta Lei.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 19

(dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2007.
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JAIR H RIQUE FOSCARINI
Prefeito Municipal

SILVIA REGJ~~ DOS SANTOS
Secretária de lanejamento e Gestão

Secretária de

n

Registre-se e Publique-se.

ANTÔNIO
Administração

Prefeitura Municipal de Novo HamQurgo: Centro Administrativo Leopoldo Petry. RuaGuia Lopes. 4201 . Canudos. Novo Hamburgo. RS . CEP: 93410.340

Fone: (51) 3594.9999. pmnh@novohamburgo.rs.gov.br.www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribuacomo FundoMunicipaldaCriançaee~~sa~£e ló'\~DWedjó~a~L í1h'~rm~.tFone 0800.8832323."
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